
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO 

CONTRATO Nº 49/2025/PMLN/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2025 - PMLN-MA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE LAJEADO NOVO E A EMPRESA 
PAX CRISTO REI LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAJEADO NOVO, com sede na 
Rua Anita Viana, nº 43, Centro, Lajeado Novo - MA, CEP 65.937-000, inscrito no CNPJ sob o 
nº 16.708.030/0001-97, neste ato representado pela Secretária de Assistência Social , a Sra . Elaine 
Santana da Silva, inscrita no CPF n. 0 042.472.623-86, doravante denominada 
CONTRATANTE. e a empresa PAX CRISTO REI LTDA, inscrita no CNPJ nº 
38.240.274/0001-20, lnsc. Estadual nº 126610193, localizada na Rua Alfredo Santos, nº 60, 
Centro, na cidade de Porto Franco - MA, CEP 65.970-000, representada pelo Sr. Jares Ribeiro, 
portador do RG nº 000089839298-5 SESP/MA e inscrito no CPF sob o nº 846.342.003-68, 
doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO conforme consta do 
Processo Administrativo nº 2 1/2025 - PMLN/MA, e em observància às disposições da Lei nº 
14.133/2023 e demais normas pertinentes à espécie, decorrente da adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 02/2025, resultante do Pregão Eletrónico SRP nº 06/2025, vinculado ao Processo 
Administrativo nº O 12/2025, rea lizado pelo Município de Campestre do Maranhão/MA, mediante 
a~ cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 
J. J. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para serviços 
funerários, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social de Lajeado Novo - MA, 
em conformidade com especificações e quantidades constantes neste Contrato, Termo de 
Referência e Proposta da Contratada. 
l.2. Este Contrato vincula-se à Ata de Registro de Preços nº 02/2025, resultante do Pregão 
Eletrônico SRP nº 06/2025, vincu lado ao Processo Administrativo nº O L2/2025 , reali zado pelo 
Munidpio de Campestre do Maranhão/MA e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E VALOR 
2.1. O valor do presente Contrato é de R$ 388.375,00 (trezentos e oitenta e oito mil e trezentos 
e setenta e cinco reais) , conforme m1adro abaixo: 

JTEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
URNA SEM VISOR, ADULTO, C/ 06 ALÇAS 
FIXAS. 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, 

1 T/\MP/\ E FUNDO FORRADOS. MED1NDO DE UND 100 R$ 1.400.00 RS 140.000,00 
1.50 A 1,90 M. C/ VELAS DE 40 CM E VÉ U DE 
0.:50 X 1,\/U MT. 

l.JRN/\ SL\11 VISOR INFANTIL C/ 04 ALÇAS 

2 
FfXAS. 02 C'HAVET AS. 02 MÃOS DE VERNIZ. 

UND 25 R$ 649 .00 RS 16.225.00 TAMPA E FUNDO FOJUlADOS. MEDIANDO DE 
0,50 A l ,SOM. 
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URNA .vtODELO ESPECIAL, PARA PESSOAS 
GORDAS OU OBESAS, C! 08 ALÇAS FIXAS, 04 UND 10 R$ 2.439.00 
CHAVl: TAS, 02 Mt\OS DE VERNIZ, TAMPA E 
FUNDO FORRADOS COM Tl\T DE J,90M . 
ROUPA .\1üRTUARIA MASCULINA CI CALÇA 
E CA\.11SA SOCIAL DE MANGAS COMPRIDAS. UND 65 R$ 429.00 
GR AVATA, CUEC A E METAS. 
ROUl' A .vtORTUARIA FEMININA C/ VESTIDO 
DE MA>IGAS COMPRIDAS E DETALHES EM UND 55 R$ 429.00 
RENDA. CALCINHA E MEIAS. 
ORNAMENTAÇÃ O ADULTO OlJ INFANTIL. 
C'OM EDREDOM EM CETIM E FLORES UNO 120 R$ 429.00 
ART IFI C' LAIS. 
III GLE~ IZAÇÂO DO COLU' O. l'.\CLUl\'DO 
13ANI 10 , BARBA. TROCA DE VESTIMEJ\TA. 
SUTURA SE NECESSÁIUO. TAMPONAMENTO. 

UND 110 R$ 200,00 
COLOCAÇÃO DE CASTIÇAJS. TRANSPOR.TI:, 
DO CORPO PARA A RESID Ê>ICTA E 
CEMI TÉRIO. 
SERVIÇO DE TAN ATOPRAXIA 

UND 15 R$ 1.000.00 
(C'ONSERV A(.'.À.O DO CORPO) . 
T RA NS LADO KM RODADO. KM 20.000 R$ 3.39 

VALOR TOTAL 

R$ 24.390,00 

R$ 27 885 .00 

R$ 23.595 .00 

R$ 51.480.00 

R$ 22.000.00 

R$ 15.000.00 

R$ 67.800.00 
R$ 388.375,00 

2.2. No , ·alor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d1retas e ind!l'etas decorrentes da 
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. traba lhistas, 
pre, ·idenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3. O valor acima é meramente estimalivo, de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLJ-\USULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. O prazo de vigência do presente Contrato será ele 12 (dozes) meses , contados de sua 
assinatura , na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO 
4.J. A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os materiais e prestar 
todos os serviços, de acordo com as especificações técnicas, unidades de medida e quantidades 
estabelecidas. 
4.2. Os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeira qualidade, dentro do prazo de 
val idade (quando aplicável) , e estar em conformidade com as nom1as técnicas vigentes da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e denrnis legis lações pertinentes. 
4.3. A entrega dos itens contratados e a prestação dos serviços funerários deverá ocorrer no prazo 
máximo de até 02 (duas) horas após a solicitação fonna l ou contato com a CONTRATADA, 
que deve disponibilizar atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana, inclusive em finais 
de semana e feriados. 
4.4. O transporte dos materiais até o local designado será de responsabilidade da 
CONTRATADA, arcando com todos os encargos, inclusive os de seguro, frete e descarga , até o 
detivo recebimento pela CONTRATANTE:. 
4.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de inspec ionar os materiais no ato do recebimento. 
podendo recusar qualquer item que estiver em desacordo com as especificações estabelecidas, 
danificado, venc ido ou de qualidade inferior. 
4 .5.1. Os materiais recusados deverão ser substituídos pela CONTRATADA. às suas expensas. 
IMEDIATAMENTE. 
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CLÁUSULA QUINTA-DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE 
5.l. O objeto será recebido, confonne dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo 
descrito: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências 
contratuais; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
Parágrafo Primeiro - Em caso de conformidade, o serv idor designado atestará a âetivaçào 
da entrega do~ produtos, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da 
CONTRA TANTK para fins de pagamento. 
Parágrafo Segundo - Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota 
Fisca l para as devidas correções. 
Parágrafo Terceiro - Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo 
FISCAL DE CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser 
rejeitados caso não atendam ao quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas condições 
para a utilização. 
Parágrafo Quarto - Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo 
com as especificações contidas na Ata de Registro de Preços e Proposta da Contrntada, serão 
rejeitados pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
6.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar 
este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. A Preteitura Municipal de Lajeado Novo, na condição de CONTRATANTE, compromete
se a cumprir as seguintes obrigações para garantir a execução eficiente deste Contrnto: 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
se rvidor especialmente designado. 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a 
execução do objeto contratado. 
e) !\testar a qualidade dos serviços/fornecimento exec utados pela CONTRATADA. 
d) Comunicar à CONTRATADA as ocon-ências de quaisquer fatos que, a critério, ex1Jam 
medidas corretivas por parte daquela. 
e) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamcnte ou em desacordo com o 
Termo de Referência e Contrato. 
t) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
g) Verificar a regularida de fiscal da CONTRATADA antes do pagamento. 
h) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fom1a e prazo estabelecidos neste 
instrumento , observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRJGAÇOES DA CONTRATADA 
8.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se 
compromete a: 
a) Executar os serviços/fornecimentos constantes do presente objeto em confo1midade com as 
especificações e prazos dete1minados neste Termo de Reforência; 
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b) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, durante a vigência do Contrato. A fisca lização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA; 
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço e fornecimentos; 
d) Comw1icar previamente à CONTRATANTE, por esctito, a oconência de qualquer fato 
impeditivo ou relevante à execução do Contrato, sem prejuízo de prévia comunicaç.ão verba l dos 
fatos , caso a situação exija imediata providência por parte da CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se por todos os encargos traball1istas. previdenciários, comerciais e fiscais 
resultantes da execução dos serviços; 
f) Manter durante a vigência do Contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação, l'Ornprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação da CONTRATANTE. 
g) Fornecer supo1tc e atendimento continuo, respeitando os prazos estabelecidos para entrega de 
materiais e ajustes so licitados pela Prefeitura. 
h) Disponibilizar atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana, inclusive em finais de 
semana e feriados. 
i) Nomear prcposlo com poderes para dirimir todas as queslões contraluais. 
j) Manter sigilo e confidencialidade sobre todas as informações a que tiver acesso dmante a 
execução do contrato, nos termos da legislação aplicável. 
k) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos e garantir a qualidade dos serviços prestados, 
conforme as exigências do contrato e da Administração Pública. 
l) Atender a eventuais recomendações dos órgãos de controle e fiscalização, implementando as 
adequações necessárias. 
m) Executar as atividades dentro dos princípios da econom ic idade, eficiência e efetividade. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efeh1ado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE pelo servidor 
designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira. 
9.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de depósito 
cm conta corrente indicada pela CONTRATADA. 
9.3. O pagamento estará condicionado apresentação da REGULARIDADE FISCAL DA 
EM.PRESA. 
9.4. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subirem 7.1 , por culpa da 
CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento 
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha 
concorrido à CONTRATADA. 
9.5. O va lor dos encargos será calculado pela fórmula: EM= l x N x VP, onde: EM= Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
arraso. 

9.6. A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento do fornecimento cobrados 
através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou 
descumprimento de obrigações contratuais. 
9.7. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA nara 
n::tirlcação e reapresentação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação 
Orçamentária: 
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UNIDADE 
02. l4- Fundo Municipal de Assistência Social de Lajeado Novo 

ORÇAMENTÁRIA: 
FONTE DE RECURSO: 500 - Recursos não vinculados de impostos 

PROJETO/A TlVIDADE: 
08.244.0011.2064 - Manutenção das Concessões de Beneficios 
Eventuais 

NATUREZA DE 
3.3 .90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

DESPESA: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REAJUSTE 
l 1.0 va lor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA 0ÉClMA SEGUNDA- DA FJSCALIZAÇÃO 
12.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação será 
fiscalizada por servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as an·ibuições previstas, 
nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. A fiscalização de que trata este subitem não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
13.1. O contrato em decorrência desta contratação direta terá a vigência de 12 (doze) meses. a 
partir da data de assinatura do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANSÕES E MULTAS CONTRATUAIS 
14.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas 
estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14. 133/2021 confo1111e o caso. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art 156 da Lei 
Federal nº 14. 133/202 1 as seguintes sanções: 
a) AdYertência ; 
b) Multa; 
e) Impedimento de lic itar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.1.l. /\. sanção prevista na alínea "a'', será aplicada exclusivamente pela infração admini strativa 
prevista no inciso l do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mai s grave. 
14.2.l. /\. multa prevista na alínea ''b", calculada na fom1a do contrato, não poderá ser inferior a 
0.5 % (c inco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas pn:vistas no art. J 55 da Lei 14.133/2021. 
14.2.2. As sanções previstas nas alíneas "a", '"c" e "d" do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea "b". 
14.2.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da CONTRATANTE, na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QV1.NTA - DAS D IS.POSIÇÕES GERAIS 

15.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
JS.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait. 124 e 125 Lei Federal 
n" 14. 133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PRERROGATIVAS E DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.l. O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas 
no art. 104 da Lei Federal n.0 14.133/2021. 
16.2. Aplica-se a este Contrato os preceitos instituídos pela Lei Federal 14.133/202 J, 
especificamente o disposto no art. 89, bem como os demais dispositivos legais aplicados à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17 .1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do 
Município, após sua assinah1ra, obedecendo ao prazo na Lei nº l 4.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OlTA V A - DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se 
como base a Lei l 4.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO FORO 
19.l. Fica ele ito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
um efe ito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Lajeado Novo/MA, 07 de abril de 2025 . 

1),aACl\i, ~ Qw~\bJ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSJSTENCIA SOCIAL 

DE LAJEADO NOVO 
CNPJ nº 16.708.030/0001-97 

Elaine Santana da Silva 
CONTRATANTE 

PAX CRISTO REI 
L TDA:38240274000120 

Assinado de forma digita l por PAX 
CRISTO RB LTDA:382~0274000120 
Dados: 2025.04.08 08:07:28 -03 '00' 

PAX CRISTO REI LTDA 
CNPJ nº 38.240.274/0001-20 

Jares Ribeiro 
CONTRATADA 
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